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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO - COFINOR 

 

RELATÓRIO 

 

Trata-se o presente sobre o Projeto de Lei nº. 036/2019, de autoria do Chefe do Poder Executivo, que 

DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DAS TAXAS DE LIMPEZA PUBLICA E DE CONSERVAÇÃO DE CALÇAMENTO 

DISPOSTAS NOS ARTIGOS 272 A 283 DA LEI MUNICIPAL 112/1990 QUE INSTITUI O CÓDIGO TRIBUTÁ-

RIO MUNICIPAL, E DA OUTRAS PROVIDENCIA. 

 

Tendo em vista tratar-se de matéria de ordem financeira que impacta no orçamento do Município, 

ainda em sede do nascimento da lei é responsabilidade da COFINOR que passa a tecer suas consi-

derações e posterior opinamento. 

 

Nestes termos, após análise do processo legislativo em foco, verifcada a legalidade e a ausência de 

prejuizos economicos e financeiros, impõe-se a conclusão pela viabilidade, pois merece o parecer 

favorável desta Comissão pelas razões e fundamentos exposados. 

 

VOTO DA COMISSÃO 

Em síntese essa Comissão opina pelo prosseguimento do processo legislativo. 

 

Paulo Sérgio de Toledo Costa 

Presidente da COFINOR 

 

Vanderlei Louzada Bianchi 

Vice-Presidente da COFINOR 

 

Lenildo Henriques 

Membro da COFINOR 
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